
QuintaFeira, 31 de Março de 2022  Edição nº 958



QuintaFeira

31 de Março de 2022

Edição nº 958

          ESTADO DA BAHIA 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

             Praça Santos Dumont - Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

             Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81  
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ERRATA: 

 

NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DO DIA 21 DE MARÇO DE 

2022, EDIÇÃO Nº 953, ONDE SE LÊ NO PARECER DE 17/03/2022: Previsão Início do 

Curso 08/2021 e Previsão Conclusão do Curso: 06/2024, LEIA-SE: Previsão início do 

Curso 02/2022 e Previsão Conclusão do Curso: 01/2026. 

 

 

AGEU QUEIROZ SILVA SODRE 

 

 

WELLINGTON BESSA SANTOS 

 

JURANDY ALCANTARA DE FIGUEIREDO FILHO 
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DECRETO 03

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE IPUPIARA

CNPJ: 13798384000181### CONSOLIDADO ###

Março / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 40.000,00 ///QUARENTA MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 272/2021,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE FINANÇAS02400

MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL2009

40.000,00NC : 03010001JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO329021-0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 40.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02200

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

40.000,00NC : 03010001SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 40.000,00

ASCIR LEITE SANTOS

MUNICIPIO DE IPUPIARA, 1 de Março de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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